
n 65 
4.:1.161.1.Re 

MUNiCIPAL DE VOLTA REDOND--
vsão de Documentação e Arquivt. 

RES:,_uÇÁO Nt 

Presidente 

Pa lo C r P. 
1° Vice-Pr:st‘ ente 

do 
	

Nilton 	es de Faria 
2° V ce-Presidente 

Volta Redonda, 09 de agosto de 2024. 

urro 

013 

Welders - e pe fia va Teixeira 
1° S•cretário 

Câmara Municipal de Volta Redonda 
Estado do Rio de Janeiro 

RESOLUÇÃO N° 5.587 
Projeto de Resolução n° 059/2024 de autoria do Vereador Rodrigo Cezar Furtado de Almeida 

Concede a Medalha Getúlio Vargas do Mérito 
Legislativo de Volta Redonda ao Professor 
Antônio Carlos de Oliveira. 

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e a Mesa Diretora, nos termos do art.] 9, 
inciso VIII do Regimento Interno, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida a Medalha Getúlio Vargas do Mérito Legislativo de Volta 
Redonda ao Professor Antônio Carlos de Oliveira. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

• 

DEx/pfs. 

José Hu erto Albertassi Junior 
2° Secretário 
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